
PORTARIA NQ 254

PUBL ICADO NO 0.0 . E .-}.1 ,º-!:LJ ~

, DE 16 DE ABRIL DE 1997

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das a tribu ições que lhe

con fe re o a rt. 87 , pa rág ra fo ún ico , inc iso 11, da Constitu ição , e

CONSIDERANDO que incum be ao M in is té rio das Com un icações , no exe rc íc io das

funções de Ó rgão Regu lado r, e labo ra r os a tos e no rm as necessá rias à p res tação do Serv iço de

D is tribu ição de S ina is M u ltipon to M u lticana l (MMDS ), na fo rm a da leg is lação ;

CONSIDERANDO o d ispos to no a rt. 6Qdo Regu lam en to de Serv iços Espec ia is , ap rovado

pe lo D ecre to nQ2 .196 , de 8 de ab ril de 1997 , reso lve ;

A rt. 1QAprova r nova redação da Norm a do Serv iço de D is tribu ição de S ina is M u ltipon to

M u lticana l ( MMDS ) - NQ002 /94 -/REV /97 , anexa a es ta Po rta ria .

A rt. 2QEsta Po rta ria en tra em v igo r na da ta de sua pub licação .
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N O R M A N !!0 0 2 /9 4 - R E V /9 7

S E R V IÇ O D E D IS T R IB U IÇ Ã O D E S IN A IS M U L T IP O N T O M U L T IC A N A L (M M D S )

1 . O B JE T IV O

E s ta N o rm a tem p o r o b je t iv o e s ta b e le c e r a s c o n d iç õ e s p a r a e x p lo r a ç ã o e u s o d o S e rv iç o d e

D is t r ib u iç ã o d e S in a is M u l t ip o n to M u l t ic a n a l (M M D S ) , p ro m o v e n d o a d iv e r s id a d e d e fo n te s d e

in fo rm a ç ã o e p ro p r ie d a d e d e p e n n is s io n á r ia s d o S e rv iç o , e s t im u la n d o a c o m p e t iç ã o in t r a e in te r s e rv iç o s ,

p r e s e rv a n d o o s in te r e s s e s d a s c o m u n id a d e s lo c a is e f a z e n d o b om u s o d o e s p e c t r o d e f r e q ü ê n c ia s .

2 . D E F IN IÇ Õ E S

P a ra f in s d e s ta N o rm a , s ã o a d o ta d a s a s s e g u in te s d e f in iç õ e s :

2 .1 C o l ig a d a : u m a em p re s a s e r á c o n s id e r a d a c o l ig a d a d e o u tr a s e u m a d e t iv e r , d i r e ta o u in d i r e tam e n te ,

p e lo m e n o s v in te p o r c e n to d e p a r t ic ip a ç ã o n o c a p i ta l v o ta n te d a o u tr a , o u o s c a p i ta is v o ta n te s d e am b a s

fo r em d e t id o s , d i r e ta o u in d i r e tam e n te , em , p e lo m e n o s , v in te p o r c e n to p o r u m a m e sm a p e s s o a o u

em p re s a . C a s o h a ja p a r t ic ip a ç ã o d e fo rm a s u c e s s iv a em v á r ia s em p re s a s , d e v e - s e c o m p u ta r o v a lo r f in a l

d e c o n tro le p e la s m u l t ip l ic a ç õ e s d a s f r a ç õ e s p e r c e n tu a is d e c o n tro le em c a d a em p re s a d a l in h a d e

e n c a d e am e n to .

2 .2 S e rv iç o M M D S : é u m a d a s m o d a l id a d e s d e S e rv iç o s E s p e c ia is , r e g u lam e n ta d o s p e lo D e c re to

n º 2 .1 9 6 , d e 8 d e a b r i l d e 1 9 9 7 , q u e s e u t i l iz a d e f a ix a d e m ic ro o n d a s p a r a t r a n sm it i r s in a is a s e r em

re c e b id o s em p o n to s d e te rm in a d o s d e n tro d a á r e a d e p re s ta ç ã o d o s e rv iç o .

2 .2 .1 O s s in a is a s e r em tr a n sm it id o s p o d e r ã o e s ta r a s s o c ia d o s a q u a lq u e r fo rm a d e te le c o m u n ic a ç ã o

te c n ic am e n te d is p o n ív e l .

3 . P L A N E JA M E N T O D A IM P L A N T A Ç Ã O D O S E R V IÇ O

3 .1 O M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , a t r a v é s d a S e c r e ta r ia d e S e rv iç o s d e C om u n ic a ç õ e s , e la b o r a r á u m

p la n e jam e n to p a r a a im p la n ta ç ã o d o S e rv iç o M M D S , d o q u a l c o n s ta r ã o , d e n t r e o u tr a s , in fo rm a ç õ e s

r e la t iv a s :

a ) à s á r e a s d e p r e s ta ç ã o d e s e rv iç o , c a d a u m a re f e r id a p e la s u a lo c a l id a d e p r in c ip a l ;

_ _ _ _ _ h ) a o n ú m e ro d e p e rm is s õ e s q u e p o d e r ã o s e r o u to rg a d a s em c a d a á r e a ;

c ) a o s g ru p o s d e c a n a is p r e v is to s p a r a c a d a á r e a d e p re s ta ç ã o d e s e rv iç o .

3 .2 O p la n e jam e n to m e n c io n a d o em 3 .1 s e r á p e rm a n e n tem e n te a tu a l iz a d o , em ra z ã o d o s u rg im e n to d e

n o v o s f a to r e s , p o r in ic ia t iv a d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s o u em d e c o r r ê n c ia d e s o l ic i ta ç õ e s d e

in te r e s s a d a s n a e x p lo r a ç ã o d o S e rv iç o em á re a s a in d a n ã o p re v is ta s .

3 .2 .1 A s s o l ic i ta ç õ e s d a s in te r e s s a d a s d e v e r ã o e s ta r a c o m p a n h a d a s d e :
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a) projeto de viabilidade técnica do sistema, elaborado por profissional habilitado, contendo:

a.I) memória descritiva do sistema, consistindo de

- localidade e unidade da federação onde pretende instalar o sistema;

- coordenadas geográficas do centro da localidade (fonte: IBGE);

- área de prestação do serviço pretendida (descrição, raio máximo, conforme tabela do item 9.3);

- EIRP máxima proposta, conforme tabela do item 9.3;

- HlNMT máxima proposta;

- polarização proposta;

- grupos de canais pretendidos;

- planta da região, em escala adequada, na qual esteja traçada a área de prestação do serviço, com

centro no centro da localidade onde a entidade pretende instalar o sistema;

a.2) demonstração de viabilidade técnica do sistema proposto em relação aos sistemas autorizados ou

constantes do planejamento da implantação do serviço ou previamente solicitados conforme previsto no

item 3.2 e de acordo com os critérios estabelecidos no item 9.8;

a.3) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente ao projeto.

b) demonstração do potencial mercadológico da área de prestação do serviço proposta.

3.2.2 Consulta pública poderá ser realizada, sempre que considerada necessária, através de publicação

no Diário Oficial da União, sobre qualquer matéria afeta à atualização do planejamento do Serviço, para

que os interessados apresentem comentários considerados relevantes.

3.2.3 A Secretaria de Serviços de Comunicações manterá cadastro das solicitações mencionadas no item

3.2, o qual ficará à disposição do público para consulta.

3.3 O número de canais a ser estabelecido para cada área de prestação do serviço será detenninado,

conforme abaixo indicado:

a) 16 canais para áreas de prestação do serviço cuja população seja inferior a trezentos mil habitantes;

b) ] 5, ] 6 ou 3 J canais para áreas de prestação do serviço cuja população seja igualou superior a

trezentos mil habitantes e inferior a setecentos mil habitantes;

c) 3] canais para áreas de prestação do serviço cuja população seja igualou superior a setecentos mil

habitantes.

3.3.1 O Ministério das Comunicações, levando em conta o interesse público, as condições de

competição e a viabilidade técnica, e os resultados de consulta pública, poderá alterar o número de

_____ canais indicado em3.3. _

4. PROCESSO DE OUTORGA

4.1 Baseado no planejamento do Serviço, todas as fases do processo de outorga, conforme estabelecido

e detalhado no Capítulo III do Regulamento de Serviços Especiais e no item 4 da presente Norma, serão

executadas pela Secretaria de Fiscalização e Outorga.

4.2 Para fins de outorga de permissão para a exploração, o Serviço MMDS será enquadrado em

diferentes grupos, conforme mencionado no art. 11 do Regulamento de Serviços Especiais, levando em

consideração a população da área de prestação do serviço, observando-se:



3

a) GRUPO A - com porta o Serv iço MMDS exp lo rado em áreas de prestação do serv iço cu ja popu lação

seja in ferio r a trezen tos m il hab itan tes;

b ) GRUPO B - com porta o Serv iço MMDS exp lo rado em áreas de prestação do serv iço cu ja popu lação

seja igualou superio r a trezen tos m il hab itan tes e in ferio r a se tecen tos m il hab itan tes;

c) GRUPO C - com porta o Serv iço MMDS exp lo rado em áreas de prestação do serv iço cu ja popu lação

seja igualou superio r a se tecen tos m il hab itan tes.

4 .3 C aracterizada situação de ex ig ib ilidade de lic itação , nos term os do art. 10 do R egu lam en to de

Serv iços E specia is , o M in istério das C om unicações fará a d ivu lgação do proced im en to lic ita tó rio a través

da pub licação de av iso de lic itação , no D iário O fic ia l da U nião , con tendo a ind icação do local em que os

in teressados poderão exam inar e ob ter o tex to in teg ra l do ed ita l, bem assim a data e a hora para

ap resen tação dos docum en tos de hab ilitação e da proposta .

4 .4 Em confo rm idade com o A rt. 22 do R egu lam en to de Serv iços E specia is , na análise e ju lgam en to das

p ropostas poderá ser ado tado qualquer um dos crité rio s arro lados no art. 15 , da L ei n º 8 .987 , de 13 de

fevere iro de 1995 .

4 .4 .1 N o caso de ser u tilizado o crité rio p rev isto no inciso V do referido art. 15 , de m elhor p roposta em

razão da com binação de propostas técn ica e de oferta de pagam en to pela ou to rga , ap licar-se-á o prev isto

nos itens 4 .5 a 4 .10 desta N orm a.

4 .5 N o ju lgam en to da lic itação que ado te o crité rio m encionado no item 4 .4 .1 , as p ropostas serão

exam inadas e ju lgadas em confo rm idade com os segu in tes quesito s e crité rio s:

a) p razo para a insta lação do sistem a de transm issão , con tado da em issão da au to rização da insta lação

até o in íc io da operação com ercia l do serv iço - m áx im o de cinqüen ta pon tos;

b ) núm ero de canais destinados à program ação de cará ter cu ltu ra l e educacional - m áx im o de dez

pon tos;

c) percen tagem de tem po detinada a program ação reg ional tom ada em relação ao tem po to ta l de

u tilização de todos os canais, exclu ída deste tem po o destinado à program ação m encionada no quesito

C()RstaRte da alíH ea "b" m áx im o de v in te pOnLOS,

d) núm ero de un iversidades, esco las, b ib lio tecas, m useus, hosp ita is , postos de saúde ou ou tros

estabelec im en tos que o ed ita l exp lic ita r, loca lizados na área de prestação do serv iço , aos quais será

o ferec ida a sua program ação com isenção de pagam en to da assina tu ra - m áx im o de v in te pon tos;

4 .6 O ed ita l poderá p rever ou tros quesito s para fins de exam e das p ropostas, cu ja pon tuação to ta l não

-----deverá-ser-superio r-a-v in te pon tos;-situação-em -que-as pon tU ãÇões estãbelec iâas nas a líneas "a" a "d" do

item 4 .5 serão proporc ionalm en te reduzidas de m odo que seja m an tido o to ta l gera l de cem pon tos.

_____ 4 .J_£ara .cada ..quesito ,-defin ido -no item 4~5 , o ed ita l-de-lic itação .estabelecerá .

a) cond ição m ín im a necessária a ser a tend ida;

b ) crité rio s ob je tivos para a g radação da pon tuação , vedada a com paração en tre p ropostas.



4

4 .7 .1 Som en te serão c lassificadas as p ropostas que , a lém de a tenderem ao estabe lec ido na a línea "a" do

item 4 .7 , ob tiverem , pe lo m enos, a segu in te pon tuação :

a ) c inqüen ta pon to s para o Serv iço enquad rado no G rupo A ;

b ) sessen ta pon to s para o Serv iço enquad rado no G rupo B ;

c) se ten ta pon to s para o Serv iço enquad rado no G rupo C .

4 .8 O ed ita l de lic itação , na va lo ração do p reço pe la ou to rga , estabe lecerá cond ição m In lm a a ser
a tend ida e crité rio ob je tivo para a g radação da pon tuação , de te rm inando pon tuação m áx im a de cem
pon to s, vedada a com paração en tre p ropostas .

4 .9 A classificação das p roponen tes fa r-se -á de aco rdo com a m éd ia ponderada da va lo ração ob tida pe la

ap licação do d isposto nos iten s 4 .7 e 4 .8 , de aco rdo com os pesos p reestabe lec idos no ed ita l, ob servado o

que segue :

a ) para o s serv iço s enquad rados no G rupo A , o peso re la tivo à va lo ração ob tida pe la ap licação do

d isposto no item 4 .7 p reponderará sob re o peso re la tivo à va lo ração ob tida pe la ap licação do d isposto no

item 4 .8 ;

b ) para o s serv iço s enquad rados no G rupo B , o s peso s re la tivo s à va lo ração ob tida pe la ap licação do

d isposto no item 4 .7 e à va lo ração ob tida pe la ap licação do d isposto no item 4 .8 serão equ iva len tes;

c ) para o s serv iço s enquad rados no G rupo C , o peso re la tivo à va lo ração ob tida pe la ap licação do

d isposto no item 4 .8 p reponderará sob re o peso re la tivo à va lo ração ob tida pe la ap licação do d isposto no

item 4 .7 .

4 .10 Som en te será c lassificada a p roposta que a tender a todas as cond ições m ín im as estabe lec idas nos

iten s 4 .7 e 4 .8 , bem assim às cond ições técn icas estabe lec idas na leg is lação pertin en te e no ed ita l.

4 .11 N o caso de em pate en tre duas ou m ais p ropostas , a se leção far-se -á , ob riga to riam en te , po r so rte io ,

em ato púb lico .

4 .12 O valo r da ou to rga de perm issão será o p roposto pe la en tidade vencedo ra , que deverá observar as

cond ições m ín im as estabe lec idas no ed ita l ob je to da lic itação , concernen tes , en tre ou tras , à carênc ia ,

p razos de pagam en to , m u ltas e encargos de m ora .

4 .13 C um pridas todas as fases do p roced im en to lic ita tó rio , a S ecre ta ria de F isca liza .ção e O u to rga

subm eterá o resu ltado ob tido ao M in istro das C om un icações, para a ou to rga da perm issão .

5. CONDIÇÕES DE COMPETIÇÃO

5 .1 N a fase in ic ia l da im R lan tação_do_Serv iço -MM QS-no -P aÍ , de-m odo a estIm u lar o seu

-----aesenvo lv im en to em reg im e de liv re conco rrênc ia , se rão ado tadas as d isposições a segu ir estabe lec idas.

5 .1 .1 C ada en tidade ou co ligada som en te poderá te r perm issão para exp lo ra r o S erv iço MM DS até os

segu in tes lim ites:

a ) no m áx im o , para se te á reas de p restação do serv iço com popu lação igua lou superio r a se tecen to s m il

hab itan tes;
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b) no máximo, para doze áreas de prestação do serviço com população igualou superior a trezentos m il

e inferior a setecentos m il habitantes.

5.1.2 Os lim ites estabelecidos no item 5.1.1 considerarão apenas as áreas de prestação do serviço em

que a pem issionária do Serviço MMDS o explora sem competição com outros prestadores de serviços de

distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, excluídos aqueles distribuídos via satélite.

5.1.3 O M inistério das Comunicações utilizará os dados estatísticos publicados pelo IBGE como

referência para a obtenção da população da área de prestação do serviço.

5.2 O M inistério das Comunicações, considerando o grau de diversidade de fontes de informação e de

propriedade no Serviço MMDS, avaliará o desenvolvimento do serviço, podendo, oportunamente, alterar

ou elim inar os lim ites previstos em 5.1, conforme requeira o interesse público.

5.3 Nenhuma operadora do Serviço MMDS poderá, direta ou indiretamente, determ inar tratamento

discrim inatório com relação às demais operadoras ou concorrentes a edital referente a uma mesma área

de prestação do serviço.

6. INSTALAÇÃO

6.1 A instalação de estação transm issora de MMDS requer a elaboração de projeto por profissional

habilitado, em conform idade com o disposto no item 9.13 desta Norma.

6.1.1 O projeto de instalação e suas alterações autorizadas deverão ser tomados disponíveis ao

M inistério das Comunicações, para fins de consulta, a qualquer tempo.

6.2 A partir da data de publicação do ato de outorga e do contrato de adesão, a entidade deverá submeter

à Secretaria de Fiscalização e Outorga, no prazo de 120 dias, o resumo do projeto de instalação, em

formulário padronizado, devidamente preenchido e assinado por profissional habilitado, contendo as

características técnicas de instalação do sistema, acompanhado de:

a) requerimento firmado pelo responsável legal pela entidade, solicitando a análise do respectivo

projeto, bem como a em issão da correspondente autorização para instalação da estação;

b) declaração de profissional habilitado atestando que a instalação proposta atende às normas

específicas vigentes e que não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão

competente do M inistério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta ou, se for o caso, declaração

de inexistência de aeródromos;

c) os diagramas de irradiação horizontal e vertical da antena_transm issora. O diagrama horizontal deverá--

indicar o norte verdadeiro e o diagrama vertical deverá indicar a inclinação, se for o caso;

d) plantas ou cartas topográficas, em escala adequada, onde deverão_estacassinalados-a-área-de--

-----prestação do-serviço~o-localãe Instalação da antena transm issora e as radiais utilizadas para o cálculo do

nível médio do terreno;

e) plantas das instalações de campo, em escala adequada, com projeções horizontal e vertical, das

instalações propostas contendo detalhes de altimetria;

f) parecer conclusivo, assinado por engenheiro projetista, sobre as instalações propostas;
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g ) A n o ta ç ã o d e R e s p o n s a b i l id a d e T é c n ic a - A R T .

6 .2 .1 N e n h u m a e s ta ç ã o t r a n sm is s o r a d o S e rv iç o M M D S p o d e r á in ic ia r s u a o p e r a ç ã o s em q u e e s te ja

in s ta la d a d e a c o rd o c o m o p ro je to m e n c io n a d o n o i te m 6 .1 d e s ta N o rm a e s em e s ta r p r e v iam e n te

a u to r iz a d a p e la S e c r e ta r ia d e F is c a l iz a ç ã o e O u to rg a .

6 .2 .2 O s fo rm u lá r io s p a d ro n iz a d o s d e q u e t r a ta o i te m 6 .2 , a d o ta d o s p e la S e c r e ta r ia d e F is c a l iz a ç ã o e

O u to rg a , e s ta r ã o d is p o n ív e is n o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s em B ra s í l ia o u em s u a s D e le g a c ia s

R e g io n a is .

6 .3 O p r a z o p a r a a p e rm is s io n á r ia e f e t iv a r a in s ta la ç ã o d o s is te m a e d a r in íc io à o p e r a ç ã o c o m e r c ia l d o

S e rv iç o s e r á a q u e le in d ic a d o em s u a p ro p o s ta a o e d i ta l , q u e n ã o p o d e r á s e r s u p e r io r a d o z e m e s e s .

6 .3 .1 O p r a z o m e n c io n a d o n o i te m 6 .3 s e r á c o n ta d o a p a r t i r d a d a ta d e em is s ã o d a a u to r iz a ç ã o p a r a a

in s ta la ç ã o d o s is te m a .

6 .3 .2 O p r a z o p a r a a in s ta la ç ã o p o d e r á s e r p ro r r o g a d o , u m a ú n ic a v e z , p o r , n o m á x im o , ig u a l p e r ío d o , s e

a s r a z õ e s a p r e s e n ta d a s p a r a ta n to f o r em ju lg a d a s r e le v a n te s p e lo M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s .

c o m a n te c e d ê n c ia d e c in c o d ia s ú te i s

6 .4 C o n c lu íd a a in s ta la ç ã o d o s is te m a , a n te s d e e n t r a r em fu n c io n am e n to em c a r á te r d e f in i t iv o , a

p e rm is s io n á r ia , c o m a f in a l id a d e d e te s tá - lo e a ju s tá - lo , p o d e r á in ic ia r i r r a d ia ç õ e s e x p e r im e n ta i s p e lo

p e r ío d o m á x im o d e n o v e n ta d ia s , d e s d e q u e c o m u n iq u e o f a to à D e le g a c ia R e g io n a l d o M in is té r io d a s

C o m u n ic a ç õ e s , e m c u ja ju r i s d iç ã o e s te ja a e s ta ç ã o t r a n sm is s o r a , c o m a n te c e d ê n c ia d e c in c o d ia s ú te i s .

6 .5 D e n t r o d o p r a z o q u e lh e é c o n c e d id o p a r a in ic ia r a p r e s ta ç ã o d o S e rv iç o , a p e rm is s io n á r ia d e v e r á

r e q u e r e r à D e le g a c ia R e g io n a l d o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s em c u ja ju r i s d iç ã o e s te ja a e s ta ç ã o

t r a n sm is s o r a , a em is s ã o d a L ic e n ç a d e F u n c io n am e n to d e E s ta ç ã o , d e v e n d o r e a l iz a r o p a g am e n to d a ta x a

d e f i s c a l iz a ç ã o d a in s ta la ç ã o e in s t r u i r o r e q u e r im e n to c o m :

a ) c o m p ro v a n te d e r e c o lh im e n to d a ta x a d e f i s c a l iz a ç ã o d a in s ta la ç ã o ;

e c a r a ç ã o o p ro f i s s io n a l h a b i l i t a d o r e s p o n s á v e l p e la in s ta la ç ã o d e q u e e s ta f o i e x e c u ta d a d e a c o rd o

c o m o p ro je to e n o rm a s té c n ic a s a p l ic á v e is , a c o m p a n h a d a d a r e s p e c t iv a A n o ta ç ã o d e R e s p o n s a b i l id a d e

T é c n ic a - A R T ;

c ) la u d o d e v is to r ia d a s in s ta la ç õ e s , e la b o r a d o p o r p ro f i s s io n a l h a b i l i t a d o , a c o m p a n h a d o d a r e s p e c t iv a

A R T .

6 ~ 5 ~ I -A -S e c r e ta r ia d e F is c a l iz a ç ã o e O u to rg a p o d e r á , ta m b ém , r e a l iz a r v is to r ia n a s in s ta la ç õ e s d a

p e rm ls s lO n á r ia .

- - - - - 6 :6 -A -p e n n is s io n á r ia n a o p O Q em o a i f ic a r a s c a r a c te r í s t ic a s té c n ic a s d o s is te m a d e M M D S , c o n s ta n te s d o

p ro je to d e in s ta la ç ã o a p ro v a d o , s em p ré v ia a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s , s a lv o s e ta i s

m o d i f ic a ç õ e s n ã o a u m e n ta r em , em q u a lq u e r d i r e ç ã o , a E IR P a p ro v a d a , n em c o m p ro m e te r em o

d e s em p e n h o d o s is te m a q u a n to a o a te n d im e n to d o s r e q u is i to s m ín im o s e s ta b e le c id o s n o i te m 9 .7 .1 .

6 .6 .1 A s d em a is a l te r a ç õ e s p o d e r ã o s e r c o m u n ic a d a s a o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s tã o lo g o e s ta s

s e ja m e f e t iv a d a s , u t i l i z a n d o fo rm u lá r io p a d ro n iz a d o .
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7 . EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO

7 .1 A p e rm is s io n á r ia d e M M O S p o d e r á , e n t r e o u t ro s :

a ) t r a n sm it i r s in a is o u p ro g r am a s o r ig in a d o s p o r te r c e i r o s , p ro g r am a s o r ig in a d o s p o r te r c e i r o s e p o r e la

e d i ta d o s , e t r a n sm it i r s in a is o u p ro b T fam a sp o r e la g e r a d o s ;

b ) v e ic u la r p u b l ic id a d e c o m e rc ia l ;

c ) c o b r a r r em u n e r a ç ã o ( a s s in a tu r a ) p e la p r e s ta ç ã o d o s e rv iç o .

7 .1 .1 O d is p o s to n a a l ín e a " a " d o i tem 7 .1 n ã o e x im e a p e rm is s io n á r ia d a o b s e rv â n c ia d a le g is la ç ã o d e

d i r e i to a u to r a l , in c lu s iv e , q u a n d o fo r o c a s o , d a n e c e s s id a d e d e a u to r iz a ç ã o d a d e te n to r a d o d ir e i to , p a r a

t r a n sm is s ã o o u e d iç ã o d e s s e s p ro g r am a s .

7 .2 A p e rm is s io n á r ia d o S e rv iç o e s tá o b r ig a d a a :

a ) o b s e rv a r a le g is la ç ã o d e te le c o m u n ic a ç õ e s e o s p r e c e i to s d a p r e s e n te N o rm a ;

b ) s u b m e te r - s e à f is c a l iz a ç ã o e x e r c id a p e lo M in is té r io d a C om u n ic a ç õ e s ;

c ) p r e s ta r , a q u a lq u e r tem p o , in fo rm a ç õ e s q u e p o s s ib i l i tem a v e r i f ic a ç ã o d e c o m o e s tá s e n d o e x e c u ta d o

o s e rv I ç o ;

d ) fo rn e c e r a o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , s em p re q u e e s te ju lg a r c o n v e n ie n te , c o n d iç õ e s p a r a

m o n i to r a ç ã o d a s t r a n sm is s õ e s ;

e ) a te n d e r , d e n t r o d o p ra z o e s t ip u la d o , d e te rm in a ç õ e s e x p e d id a s p e lo M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s ;

f ) in te r r o m p e r o fu n c io n am e n to d a e s ta ç ã o , q u a n d o a s s im d e te rm in a d o p e lo M in is té r io d a s

C om u n ic a ç õ e s ;

g ) e v i ta r in te r f e r ê n c ia p r e ju d ic ia l em q u a lq u e r s e rv iç o d e te le c o m u n ic a ç õ e s a u to r iz a d o e r e g u la rm e n te

in s ta la d o ;

h ) e f e tu a r o r e c o lh im e n to d a s ta x a s d o F IS T E L e d a s m u l ta s q u e lh e s e jam a p l ic a d a s p o r in f r a ç õ e s

c o m e t id a s n a e x p lo r a ç ã o d o S e rv iç o ;

i ) m a n te r a l ic e n ç a d e fu n c io n am e n to n a e s ta ç ã o p a r a f in s d e f is c a l iz a ç ã o ;

j ) m a n te r a tu a l iz a d o , ju n to a o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , o e n d e r e ç o p a r a c o r r e s p o n d ê n c ia ;

k ) c o d i f ic a r o s s in a is , s a lv o n a s s i tu a ç õ e s p r e v is ta s n o i tem 7 .5 .

rm I s s Io n a n a n a o p o e r á p ro ib i r , p o r c o n t r a to o u q u a lq u e r o u t ro m e io , q u e o a s s in a n te s e ja

s e rv id o p o r o u t r a s r e d e s o u s e rv iç o s d e d is t r ib u iç ã o d e s in a is .

7 .4 A p e rm is s io n á r ia d e v e to m a r d is p o n ív e l a o a s s in a n te , q u a n d o p o r e le s o l ic i ta d o e à s s u a s e x p e n s a s ,

d is p o s i t iv o q u e p e rm i ta o b lo q u e io à l iv r e r e c e p ç ã o d e d e te rm in a d o s c a n a is .

7 .5 E m s i tu á Ç õ e s e x c e p c io n a is , te n d o em v is ta o in te r e s s e p ú b l ic o , .a _ c o d if ic a ç ã o d o s s in a is m e n c io n a d a - -

- - - - - n a - a l ín e a - " l t '- d o i tem T2 p o d e r á s e r d is p e n s a d a , p e lo M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , n o e d i ta l d e

l ic i ta ç ã o o u n o a to d e o u to rg a , p e rm a n e c e n d o s em p re a n e c e s s id a d e d e c o n tr a to e n t r e a p e rm is s io n á r ia e

o u s u á r io p a r a a o b te n ç ã o d e S e rv iç o .

7 .6 A p e rm is s io n á r ia é r e s p o n s á v e l p e r a n te o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s p e lo c u m p r im e n to d a s

c o n d iç õ e s e s ta b e le c id a s p a r a o fu n c io n am e n to d a s e s ta ç õ e s d o S e rv iç o o u to rg a d o e p e la q u a l id a d e d o

S e rv iç o p r e s ta d o .

7 .6 .1 A p e rm is s io n á r ia q u e d e ix a r d e e x p lo r a r o S e rv iç o s em fo rm a l iz a r o p e d id o d e r e v o g a ç ã o d a

o u to rg a p e rm a n e c e r e s p o n s á v e l p e la s o b r ig a ç õ e s d e la d e c o r r e n te s , in c lu s iv e q u a n to à s ta x a s d o F IS T E L .
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7 .7 O s equ ipam en to s u tilizado s no S erv iço MM DS deverão esta r em con fonn idade com as no rm as de

certificação pertin en tes .

7 .8 A s in te rrupções do se rv iço , po r período superio r a 24 ho ras consecu tiv as , d everão se r ju stificadas ,

d en tro do p razo de 48 ho ras , p e ran te a S ecre ta ria de F isca lização e O u to rga .

7 .9 In te rrupção po r período superio r a trin ta d ias poderá se r au to rizada pe lo M in is té rio das

C om un icações , d esde que oco rra m o tivo de fo rça m aio r, d ev idam en te com provado e reconhec ido pe lo

M in is té rio das C om un icações .

7 .10 D ian te de situ ação concre ta de rec lam ação fundam en tada sob re pon to s ta is com o even tua l abu so de

p reço , cond ições con tra tu a is abu sivas , tra tam en to d isc rim ina tó rio ou p rá ticas tenden tes a e lim inar

deslea lm en te a com petição , o M in is té rio das C om un icações poderá , apó s aná lise , d e te rm inar a

im p lem en tação das m ed idas cab íve is , sem pre ju ízo de o rec lam an te rep resen ta r o caso peran te ou tro s

ó rgão s governam en ta is com peten tes .

8. ASSINANTE DO SERVIÇO

8 .1 A perm issionária não pode recu sa r sem ju sta razão o acesso ao S erv iço , m ed ian te con tra to , a todo s

quan to s , encon trando -se den tro da área de p restação do serv iço , so lic item assin a tu ra , d esde que

tecn icam en te po ssív e l e den tro do crono !,T fam ade im p lan tação do sis tem a .

8 .2 S ão d ire ito s do assin an te , sem pre ju ízo das d ispo sições do C ód igo de D efesa do C onsum ido r:

a ) conhecer, p rev iam en te , o tipo de p ro !,T fam açãoa se r o fe rec id a ;

b ) te r a in sta lação e a m anu tenção das an tenas recep to ras , do s converso res e decod ificado res sob

responsab ilid ade da perm issionária , segundo d ispo sições con tra tu a is ;

c ) te r con tinu idade do S erv iço pe lo p razo con tra tu a l;

d ) te r aba tim en to , no s p reço s, p e las in te rrupções , à razão de 1 /30 (um trin ta avo s) po r d ia com p le to ;

e ) te r aba tim en to nos p reço s po r defe ito no s converso res e decod ificado res e an tenas recep to ras , sem pre

que a reparação ta rda r m ais de 36 ho ras , com pu tado à razão de 1 /30 (um trin ta avo s) po r d ia com p le to .

9 .1 FREQÜÊNC IA

9 .1 .1 O Serv iço MM DS u tiliza rá , em cará te r p rim ário , a fa ix a de freqüênc ias 2500 - 2686 M H z, d iv id ida

em 31 cana is de 6 M H z de la rgu ra de fa ix a , com o segue :

-

- - ----
-

GRUPO --NQ -DO -eANA I: FREQÜÊNC IA S EXTREM AS (M H z)

A -I 2500 - 2506

A -2 2512 - ~ -518

A -3 2524 - 2530

A -4 2536 - 2542

8 -1 2506 - 2512

8 -2 2518 - 2524

8 -3 2530 - 2536

8 -4 2542 - 2548
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C-I 2548 - 2554
C-2 2560 - 2566
C-3 2572 - 2578
C-4 2584 - 2590
0-1 2554 - 2560
0-2 2566 - 2572
0-3 2578 - 2584
0-4 2590 - 2596

E-I 2596 - 2602
E-2 2608 - 2614
E-3 2620 - 2626
E-4 2632 - 2638

F-I 2602 - 2608
F-2 2614-2620
F-3 2626 - 2632
F-4 2638 - 2644

G-l 2644 - 2650
G-2 2656 - 2662
G-3 2668 - 2674
G-4 2680 - 2686

H-I 2650 - 2656
H-2 2662 - 2668
H-3 2674 - 2680

9.1.2 No caso de distribuição de sinais de televisão, os SInaiS deverão ter a portadora de vídeo

modulada em amplitude e a portadora de áudio modulada em freqüência, com emissão do tipo 5M45C3F

e 550KF3E, respectivamente. Outros tipos de modulação poderão ser utilizados desde que submetidos e

aprovados pelo Ministério das Comunicações.

9.1.3 A polarização, bem como a potência e as freqüências a serem utilizadas por cada entidade, serão

finalmente fixadas pelo Ministério das Comunicações, tendo em vista o bom uso do espectro

radioelétrico.

9.1.4 Os canais serão consignados, em princípio, em bYfUPOS,conforme indicado no item 9.1.1.

9.2 CONVERSÃO DE FREQÜÊNCIA

9.2.1 A fim de possibilitar a recepção dos sinais do Serviço MMDS pelos receptores domésticos,

deverão ser utilizados, como um passo intermediário, conversores de freqüência aa faixa de microondas

para as de VHF e UHF.

9.2.2 Será adotado o seguinte )2adrão de conver ão:-.. _

ENTRADA SAÍDA

CANAL FREQÜÊNCIAS CANAL FREQÜÊNCIAS
EXTREMAS EXTREMAS

(MHz) (MHz)

A-I 2500 - 2506 K/24 222 - 228



1 0

8 -1 2 5 0 6 - 2 5 1 2 L /2 5 1 2 8 - 2 3 4

A -2 2 5 1 2 - 2 5 1 8 M /2 6 2 3 4 - 2 4 0

8 -2 2 5 1 8 - 2 5 2 4 N /2 7 2 4 0 - 2 4 6

A -3 2 5 2 4 - 2 5 3 0 0 /2 8 2 4 6 - 2 5 2

B -3 2 5 3 0 - 2 5 3 6 P /2 9 2 5 2 - 2 5 8

A -4 2 5 3 6 - 2 5 4 2 Q /3 0 2 5 8 - 2 6 4

8 -4 2 5 4 2 - 2 5 4 8 R /3 1 2 6 4 - 2 7 0

C - I 2 5 4 8 - 2 5 5 4 S /3 2 2 7 0 - 2 7 6

0 -1 2 5 5 4 - 2 5 6 0 T /3 3 2 7 6 - 2 8 2

C -2 2 5 6 0 - 2 5 6 6 U /3 4 2 8 2 - 2 8 8

0 -2 2 5 6 6 - 2 5 7 2 V /3 5 2 8 8 - 2 9 4

C -3 2 5 7 2 - 2 5 7 8 W /3 6 2 9 4 - 3 0 0

D -3 2 5 7 8 - 2 5 8 4 A A /3 7 3 0 0 - 3 0 6

C -4 2 5 8 4 - 2 5 9 0 B B /3 8 3 0 6 - 3 1 2

D -4 2 5 9 0 - 2 5 9 6 C C /3 9 3 1 2 - 3 1 5

E - I 2 5 9 6 - 2 6 0 2 0 0 /4 0 3 1 8 - 3 2 4

F - I 2 6 0 2 - 2 6 0 8 E E /4 1 3 2 4 - 3 3 0

E -2 2 6 0 8 - 2 6 1 4 F F /4 2 3 3 0 - 3 3 6

F -2 2 6 1 4 - 2 6 2 0 G G /4 3 3 3 6 - 3 4 2

E -3 2 6 2 0 - 2 6 2 6 H H /4 4 3 4 2 - 3 4 8

F -3 2 6 2 6 - 2 6 3 2 lI /4 5 3 4 8 - 3 5 4

E -4 2 6 3 2 - 2 6 3 8 J J /4 6 3 5 4 - 3 6 0

F -4 2 6 3 8 - 2 6 4 4 KKl47 3 6 0 - 3 6 6

G - l 2 6 4 4 - 2 6 5 0 L L /4 8 3 6 6 - 3 7 2

H - I 2 6 5 0 - 2 6 5 6 M M /4 9 3 7 2 - 3 7 8

G -2 2 6 5 6 - 2 6 6 2 N N /5 0 3 7 8 - 3 8 4

H -2 2 6 6 2 - 2 6 6 8 0 0 /5 1 3 8 4 - 3 9 0

G -3 2 6 6 8 - 2 6 7 4 P P /5 2 3 9 0 - 3 9 6

H -3 2 6 7 4 - 2 6 8 0 Q Q /5 3 3 9 6 - 4 0 2

G -4 2 6 8 0 - 2 6 8 6 R R /5 4
, i{ \ , , ) A A O

9 .3 P O T Ê N C IA

9 .3 .1 P O T Ê N C IA D O T R A N SM IS S O R

A p o tê n c ia t íp ic a d o tr a n sm is sQ r d e s - .e rv iç o M M D S é d e 1 0 W , s e n d o a dm it id a s p o tê n c ia s

s u p e r io re s , s e n e c e s s á r io . E m q u a lq u e r c a s o , R o rém ,_ e y i ta r= - s e -á a u t i l iz a ç ã o -d e -p o tê n c ia s - s u p e r io re s a - -

- - - -1 0 0W .

9 .3 .1 .1 p o tê n c ia d e o p e ra ç ã o n ã o p o d e , em q u a lq u e r s i t l .1 a 5 ~ o ,e x ~ e E e r_ a p o tê n c ia a u to r iz a d a em m a is d e -
- -1 O % .~ - - ~ - ~ ~ ~ ~ - ~ - ~ ~ -

9 .3 .2 P O T Ê N C IA E F E T IV A IS O T R O P IC A M E N T E IR R A D IA D A (E IR P )

A p o tê n c ia e fe t iv a is o tro p ic am e n te ir r a d ia d a (E IR P ) d e v e rá s e r a m ín im a n e c e s s á r ia à p re s ta ç ã o

d o S e rv iç o . P a ra s is tem a s d e tr a n sm is s ã o o n id ir e c io n a is , a E IR P m á x im a p e rm it id a p a ra o s is tem a s e rá

d e f in id a em fu n ç ã o d o ra io d a á re a d e p re s ta ç ã o d o s e rv iç o , c o n fo rm e a T a b e la 1 .
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Tabela 1

Raio da área de prestação do serviço (km) EIRP máx. (dBW )

5 13

10 19

15 23

20 25

25 27

30 29

35 30

40 31

45 32

50 33

9.3.2.1 Para sistemas com antenas diretivas, a EIRP máxima perm itida deverá ser definida de tal forma

que o nível de intensidade de campo no lim ite da área de prestação do serviço não ultrapasse a 66

dB(/-l Vim).

9.3.2.2 Os valores constantes da Tabela 1, obtidos de acordo com o item 9.3.2.1, são adotados

considerando-se um desvanecimento de 8 dB, bem como alturas de antena transm issora sobre o nível

médio do terreno não superiores a 150 metros.

9.3.2.2.1 Para alturas superiores, a EIRP deverá ser reduzida em 1 dB para cada 25 metros de altura da

antena que exceda a 150 metros sobre o nível médio do terreno.

9.3.2.3 Áreas de prestação do serviço com raios superiores a 30 km serão consideradas exceções e

somente serão adm itidas mediante análise caso a caso e realização de consulta pública.

9.4 ALTURA DA ANTENA TRANSMISSORA

------Q .9-.oJ.4--. lhA~arl1ltmurrIa~d~a"alTllrtltel'l'lr'f!m rT1'[r'!fanRõs5'm 'i'i't<:is~soruri'!iai<s~o\Fb\rreP '""{;o;-;nm l~v:Peílrrm ;-;1e:;:ldIT.1O~d;;01t;e;:;rr:;e-;;-n~o((1=H/Ni7NrT\MÃ'Tn)-:;é~a~alJ;t~ur~a~d~o~s:eu~c::e~

de irradiação em relação ao nível médio do terreno.

9.4.2 O nível médio do terreno é a média aritmética dos níveis médios das elevações do solo desde 3 km

a partir da antena transm issora até 15 km , obtidos em , no m ínimo, doze radiais igualmente espaçadas,

com referência ao Norte Verdadeiro.

-----9:4:--2.1 As elevações do-solo a-o longo Qas raôüiis deverão ser levantadas com espaçamento máximo de

100 metros.

- 9.4.2.2 2ara sistemas irradiantcs- diretivos, as radiaiçdevetão -ser levantadas -a partir da ~direção de

máxima irradiação, abrangendo as direções de irradiação relevantes, com espaçamento angular de 15

graus entre si, além das radiais normais.

9.4.2.3 Para áreas de prestação do serviço de 5 km de raio, a altura do centro de irradiação da antena

transm issora em relação ao nível médio do terreno será calculada para radiais levantadas a partir da base

da torre de sustentação da antena até 5 km .
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9.4.2.4 Quando algum trecho da radial em análise se estender sobre trajeto de água (oceanos, baías,

grandes lagos, etc.), o mesmo não deverá ser considerado para o levantamento do nível médio do terreno.

9.4.3 A altura da antena transmissora deverá ser a mínima necessária para prover visibilidade à maior
parte possível da área de prestação do serviço.

9.4.3.1 Observado o disposto em 9.4.3, deverá ser buscada uma altura de antena transmissora tal que
seu horizonte radioelétrico seja o mais próximo possível do limite da área de prestação do serviço.

9.4.3.2 Quando a altura da antena transmissora escolhida resultar em horizonte radioelétrico menor

que a distância ao limite da área de prestação do serviço determinada pela tabela 1 ou pelo item 9.3.2.1,

conforme o caso, a área de prestação do serviço a ser considerada será aquela limitada pelo horizonte
radioelétrico.

9.4.3.2.1 A distância ao horizonte radioelétrico, r, em km, pode ser calculada pela seguinte expressão:
r=4,12Hv2

onde: H é a altura da antena transmissora, em metros, sobre o nível médio do terreno, na radial
considerada;

Nota: Considerou-se um raio equivalente igual a 4/3 do raio da Terra.

9.4.3.3 Alturas superiores a 300 metros sobre o nível médio do terreno serão analisadas caso a caso,
como situação especial.

9.5 ANTENA TRANSMISSORA

Poderão ser utilizadas antenas transmissoras onidirecionais ou diretivas. A antena deverá

empregar polarização linear. A emissão na polarização ortogonal à desejada (polarização cruzada) deve
estar, pelo menos, 20 dB abaixo da emissão na polarização desejada.

9.6 DETERMINAÇÃO DA INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE PRESTAÇÃO
DO SERVIÇO

9 6 1 Será tomado o c~ntro da localidade da estação transmissora ifldicado no edital como sendo o

ponto de instalação do sistema. O nível de intensidade de campo no limite da área de prestação do
serviço será calculado conforme segue:

E = 66,77 + EIRP - 20 log d

Onde: EIRP = potência efetiva isotropicamente irradiada, no azimute considerado, em dBW
d~distância em quilômetros------------

E = nível de intensidade de campo em dB(/-lV/m)

Nota:~Considerou-se um desvanecimentode8 dE.

9.7 DIMENSIONAMENTO DO SISTEMA

Por ocasião da instalação, o sistema deverá ser dimensionado de modo a possibilitar o
atendimento de padrões mínimos de qualidade de recepção, sem, no entanto, ultrapassar o valor máximo
de intensidade de campo, de 66 dB , no limite da área de prestação do serviço.
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9.7.1 Deverá ser determinada a EIRP de forma a assegurar uma relação portadora/ruído (vídeo) de, no
mínimo, 45 dB medido na saída do conversor ("downconverter") no limite da área de prestação do
serviço para, pelo menos, as radiais tomadas para o levantamento do nível médio do terreno,
considerando o receptor colocado a uma altura de 1O metros sobre o solo. Essa relação portadora/ruído
(CIN) é dada por:

CIN = EIRP - Ao + Gr + 137,7 - Fr

onde:

EIRP = Potência Efetiva Isotropicamente Irradiada, em dBW, dada por

EIRP = Ptx - Lo + Gtx( <j), )

sendo: Ptx = potência do transmissor em dBW
Lo = atenuação no sistema de transmissão em dB

Gtx«p,) = ganho da antena transmissora, em dBi, considerando o azimute de irradiação e o
ângulo vertical na radial tomada

Ao = Atenuação no espaço livre em dB dada por
Ao = 92,4 + 20 log (f) + 20 log (d)
sendo: f= freqüência em GHz
d = distância em km

Gr = Ganho da antena receptora em dBi
Fr = figura de ruído do downconverter em dB

Observações: a) Foi considerada uma largura de faixa de vídeo de 4,2 MHz.

b) Poderão ser considerados eventuais desvanecimentos previsíveis em função da
situação real de instalação.

9.7.2 Deverá ser observada a faixa dinâmica de operação do conversor ("downconverter"), evitando-se a
utilização de potências superiores àquelas determinadas de acordo com o item 9.7.1, de forma a não
agravar os problemas de intermodulação nos conversores em pontos próximos à antena transmissora do
sistema.

9.7.3 O nível da portadora de vídeo na saída do conversor/ decodificador do assinante deverá estar entre
O dBmV e 10 dBmY.

9.8 CRITÉRIOS DE PROTEÇÃO

9:8:-1- Os-canais-deverão-ser-escolhidos-de-modo. a-satisfazer-os.critérios -técni cos -de-proteção-para-todas--

as estações envolvidas. Os canais são designados confonne indicado no item 9.1.1.

9~8~2As estações de Serviço-MMDS~serão-protegidas-na sua-área de prestação-do serviço, limitada pelo~

contorno de 66 dB(JlVim) de intensidade de campo, correspondente aos raios especificados e indicados
na Tabela 1, tomando-se como centro o centro da sede da localidade onde será instalada a estação
transmissora (coordenadas geográficas do IBGE).

9.8.3 O sistema proposto deverá prover, com relação a si e a outros sistemas de Serviço MMDS, uma

proteção de, no mínimo, 45 (quarenta e cinco) dB contra interferência co-canal e O (zero) dB contra
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in te rfe rên c ia d e c an a l ad ja c en te . E s ta s re la çõ e s d e p ro te ç ão são ca lcu lad a s n o co n to rn o p ro teg id o d a

e s ta ç ão .

9 .8 .3 .1 P a ra o cá lcu lo d o n ív e l m áx im o d e s in a l in te rfe ren te p e rm itid o se rá u tiliz ad a a eq u ação a seg u ir

in d ic ad a . A s itu a ç ão d e re fe rên c ia , e n v o lv en d o d o is s is tem as , tom ado s com o T I e T 2 , é a ilu s tra d a n a

F ig u ra 1 , n a q u a l o s p o n to s d e re c ep ção a se rem con s id e rad o s e s tão a ss in a lad o s e d en om in ad o s d e B I,

C I, B 2 e C 2 :

E im áx= 66 + R fc + X p - C II

o n d e :

E im áx = n ív e l m áx im o p e rm itid o p a ra s in a l in te rfe ren te em d8(IJ.Y/m)

R fc = R e la ç ão fren te -co s ta d a an ten a re c ep to ra p ad rão

= 2 5 dB p a ra lo c a liz a çõ e s C I e C 2

= O dB p a ra lo c a liz a çõ e s 8 1 e 8 2

X p = D isc r im in aç ão d e p o la r iz a ç ão c ru z ad a (q u an d o ap lic áv e l)

= 20 d8

C/I = 45 dB se a s d u a s e s ta çõ e s u tiliz am co -c an a is

= O dB se a s d u a s e s ta çõ e s u tiliz am can a is ad ja c en te s

81

estação 1

C1 C2

estação 2

F ig u ra 1

9 .8 .3 .1 .1 P a ra o cá lcu lo d o n ív e l d e in ten s id ad e d e cam po in te rfe ren te , d ev e rá se r u tiliz ad a a ex p re ssão

in d ic ad a ab a ix o :

E = 74 ,7 7 + E IR P - 2 0 lo g d - A a

O nd e :

E = n ív e l d e in ten s iâ ad e â e c am po em âB(IJ.V/m

E IR P = po tên c ia e fe tiv a iso tro p ic am en te irra d iad a p e la e s ta ç ão in te rfe ren te co n s id e rad a , n a d ire ç ão d o s

p o n to s d e re c ep ção en v o lv id o s , em d8W

-d = d is tâ n c ia en tre u s is te rn a~ irrad ian te d a e s ta ç ão -in te rfe ren te eo o p o n to d e re c ep ção -co n s id e rad o~ n o

co n to rn o p ro teg id o d a e s ta ç ão a se r p ro teg id a , em qu ilôm e tro s

A a= a ten u ação ad ic io n a l em dB , sen d o : A a = O (z e ro ) , p a ra d< = 43 km

A a = 0 ,7 8 (d -4 3 ) , p a ra 4 3 km < d < 64 km

A a = 1 ,2 6 2 d - 1 0 lo g d - 4 6 ,3 , p a ra d> = 64 km
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9.8 .3 .1 .1 .1 A atenuação adicional fo i calcu lada na situação de referência , correspondente à altura

m áxim a da antena transm issora sobre o nível m édio do terreno de 150 m etros e um a altura de recepção

de 10 m etros sobre o solo .

9 .8 .4 Serão considerados, para fins de pro teção , os sistem as autorizados, o p lanejam ento para a

im plan tação do Serv iço e as so licitações em andam ento , relevantes para o estudo .

9 .8 .5 Um a vez aprovadas as características de instalação de um a estação transm issora, as m esm as

poderão ser u tilizadas para fins de estudo de viab ilidade técn ica, desde que o sistem a proposto tenha suas

características de instalação preestabelecidas.

9 .8 .5 .1 O sistem a proposto deverá atender, com relação aos sistem as de Serv iço MMDS cuja instalação

esteja aprovada, as m esm as relações de pro teção estabelecidas no item 9.8 .3 em qualquer ponto da área

de prestação do serv iço , na saída de um a antena receptora de referência , orien tada para a m áxim a

recepção do sinal desejado .

9 .8 .5 .1 .1 A verificação dessas relações de pro teção deve ser feita nos pontos m ais críticos (m aiores

sinais in terferen tes) da área de prestação do serv iço (m ínim o de cinco pontos).

9 .8 .5 .1 .2 O sinal desejado (pro teg ido) será determ inado considerando propagação em espaço livre,

confonne a expressão abaixo:

P rd = Ptx - Lo + G tx(<p)- A o + G rx(m áx)

onde:

P rd = potência recebida do sinal desejado em dBW

Ptx = potência do transm issor em dBW

Lo = atenuação no sistem a de transm issão em dB

G tx( <p)= ganho da antena transm issora em dB i, na direção do ponto de recepção , considerando o

azim ute e o ângulo vertical de irrad iação correspondentes.

G rx(m ax) = ganho m áxim o em dB i da antena receptora de referência

= 20 dB

Ao - atenuaçao no espaço livre em dB dada por

A t = 92.4 + 20 log (f) + 20 log (d)

sendo:

f= freqüência em GHz

d = distância em km

Uma vez que, nesta situação , o ponto de transm issão já está defin ido , devendo ser o m ais favorável

possível no que diz respeito à propagação , não se considera qualquer desvanecim ento para fins de

~cálcu loodo sinal-desejado . ~

9 .8 .5 .1 .3 Para o cálcu lo do sinal não desejado (in terferen te), poderão ser consideradas as atenuações

devidas às obstruções existen tes no percurso , conform e a expressão abaixo:

P rnd = P tx - Lo + G tx( <p)- A o + G rx( <p)- A obs

Onde:
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Prnd = potência recebida do sinal não desejado em dBW

Ptx = potência do transmissor em dBW

Lo = atenuação no sistema de transmissão em dB

Gtx( q» = ganho da antena transmissora em dBi, na direção do ponto de recepção,

considerando o azimute e o ângulo vertical de irradiação correspondentes.

Grx( q» = ganho da antena receptora de referência em dBi na direção do sinal não desejado.

Ao = atenuação no espaço livre em dB dada por

At = 92.4 + 20 log (f) + 20 log (d)

sendo:

f = freqüência em GHz

d = distância em km

Aobs = atenuação, em dB, em função de obstruções existentes no percurso considerado.

9.8.5.1.4 A antena de referência mencionada no item 9.8.5.1 é caracterizada pelos diagramas da
Figura 2.

9.8.6 Para diferentes áreas de prestação do serviço, quando o local de transmissão de uma estação

proposta em canal adjacente estiver dentro da área de prestação do serviço de uma outra estação, deverá

ser utilizada polarização cruzada e a relação de proteção exigida em cada ponto dentro daquela área
deverá ser atendida.

9.8.7 Passados cinco anos da entrada em operação de um sistema de MMDS, setores, dentro de sua área

de prestação do serviço, não atendidos, devido ao relevo, não serão considerados, para fins de proteção

contra interferência, podendo ser objeto de edital, caso haja interessados para tal e sejam atendidos a

necessidade e o interesse públicos.

9.9 LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA

9.9.1 Com a finalidade de otimizar o uso do espectro de freqüências e melhor atender aos assinantes, as

permissionárias do Serviço MMOS de uma mesma área devem colocalizar suas antenas transmissoras.

9.9.1.1 Para os fins desta Norma, colocalização é a instalação de uma antena transmissora no mesmo

local de ouha, ou a uma distância de, no máximo, 50 metIOS.

9.9.1.2 No caso de instalação no mesmo ponto, cabe à permissionária que houver se instalado primeiro

oferecer essa possibilidade à segunda, mediante contrato, em termos e preços justos e razoáveis.

9.9.1.3 No caso de utilização de grupos constituídos de canais adjacentes, além da necessidade de

colocalização das antenas transmissoras, deverão ser utilizadas as mesmas EIRPs em todas as direções,

as mesmas alturas de antena e a mesma polarização.

9.9.2 Uma das permissionárias envolvidas poderá solicitar ao Ministério das Comunicações, dispensa de

colocalização das antenas transmissoras, expondo as razões para~isso.

9.9.2.1 Se o pedido de dispensa envolver canais adjacentes, conforme, abordado em 9.9.1.3, deverá ser

demonstrado o atendimento ao disposto no item 9.8.3.

9.9.2.2 O Ministério das Comunicações realizará consulta pública antes de decidir sobre a aceitação da

dispensa de colocalização.
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9.10 R E FO R ÇA D O R E S D E S IN A L

9.10.1 A pe rm iss io n á r ia p o d e rá in s ta la r , d en tro d e su a á re a d e p re s ta ç ão d o se rv Iço , e s ta çõ e s

re fo rç ad o ra s , b u sc an d o o tim iz a r a re c ep ç ão d o s in a l d en tro d a re fe r id a á re a .

9.10.2 A s e s ta çõ e s re fo rç ad o ra s d e s in a l d ev e rão u tiliz a r a m ín im a p o tên c ia n e c e ssá r ia p a ra a te n d e r ao s

c r ité r io s d o s ite n s 9.10.2.1 e 9.10.2.2.

9.10.2.1 O va lo r d e in te n s id ad e d e c am po d a e s ta ç ão re fo rç ad o ra d e s in a l, n o lim ite d a á re a d e p re s ta ç ão

d o se rv iç o d a e s ta ç ão p rin c ip a l, d ev e rá se r ig u a lo u in fe r io r a 6 6 dB(IlV/m), c a lc u lad o d e a co rd o com o

item 9.8.3.1.1, q u an d o a e s ta ç ão re fo rç ad o ra o p e ra r com a m esm a p o la r iz a ç ão d o s is tem a p rin c ip a l.

9.10.2.2 O va lo r d a in te n s id ad e d e c am po d a e s ta ç ão re fo rç ad o ra d e s in a l, n o lim ite d a á re a d e p re s ta ç ão

d o se rv iç o d a e s ta ç ão p rin c ip a l, n ão d ev e rá se r su p e r io r a 4 6 dB (1 lV im ), c a lc u lad o d e a co rd o com o item

9.8.3.1.1, q u an d o a e s ta ç ão re fo rç ad o ra o p e ra r com po la r iz a ç ão c ru z ad a em re la ç ão ao s is tem a p rin c ip a l.

9.10.2.2.1 E s ta çõ e s re fo rç ad o ra s com n ív e is d e s in a l n o lim ite d a á re a d e p re s ta ç ão d o se rv iç o su p e r io re s

ao s e s ta b e le c id o s n o item 9.10.2.2, p o d e rão se r au to r iz ad a s m ed ian te ap re sen ta ç ão d e e s tu d o d e

v iab ilid ad e té cn ic a . Em qu a lq u e r c a so , n ão se rá au to r iz ad a a in s ta la ç ão d e e s ta çõ e s re fo rç ad o ra s d e s in a l

q u e re su ltem em um a in ten s id ad e d e c am po su p e rio r a 6 6 dB (1 lVim) n o lim ite d a á re a d e p re s ta ç ão d o

se rv Iço .

9.10.3 T od a s a s e s ta çõ e s re fo rç ad o ra s d e s in a l d ev e rão se r c ad a s tra d a s n o M in is té r io d a s C om un ic a çõ e s

m ed ian te ap re sen ta ç ão d o p ro je to d e in s ta la ç ão , em fo rm u lá r io p ad ro n iz ad o , d ev id am en te p re en ch id o e

a ss in ad o p o r p ro f is s io n a l h ab ilita d o . O M in is té r io d a s C om un ic a çõ e s fa rá p u b lic a r o re fe r id o fo rm u lá r io

n o D iá r io O fic ia l d a U n ião p a ra co n h ec im en to p ú b lic o .

9.10.4 O s can a is a se rem u tiliz ad o s se rão o s m esm o s d a e s ta ç ão p rin c ip a l, p o rém , em p rin c íp io , c om

po la r iz a ç ão c ru z ad a .

9.11 CA RA C TER ÍST IC A S M ÍN IM A S D O S TRA N SM IS SO R E S

9 .1 1 .1 A to le rân c ia d e fre q ü ên c ia típ ic a é d e 5 8 8 IIz , n ão p o d en d o , en lt d a lllo , se I sap e I iO l a 1 kH z .

9.11.1.1 P od e rá se r so lic ita d a d isp en sa d e ap lic a ç ão d e ssa to le rân c ia em reg iõ e s d e p eq u en a d em an d a d e

S e rv iço M M D S , n ão u ltra p a ssan d o , p o rém , a 5 kH z .

9.11.1.2 C aso a té cn ic a d e d ec a i ag em v en h a a se m o s tra r e f ic a z n a fa ix a d o S e rv iço M M D S , a m esm a

só p o d e rá se r ap lic ad a q u an d o o s tra n sm isso re s en v o lv id o s sa tis f iz e rem a to le rân c ia m en c io n ad a d e
----BOO-Hz,-. ----------------------------------

9.11.2 A a ten u aç ão d e em issõ e s fo ra d o can a l d e 6 M H z , com re la ç ão à p o tên c ia d e p ico d a p o rta d o ra d e

v íd eo , d ev enL ob ed ec e r~ ao s~ scg u in te s lim ite s :

9.11.2.1 N as ex trem id ad e s d o can a l, a a te n u a ç ão m ín im a d ev e rá se r d e 38 dB .

9.11.2.2 A pa rtir d a s ex trem id ad e s d o can a l, a a te n u a ç ão d ev e rá v a r ia r c om um ac ré sc im o co n s ta n te , a té

a tin g ir 6 0 dB a I M H z ab a ix o d a ex trem id ad e in fe r io r e a 0 ,5 M H z ac im a d a ex trem id ad e su p e r io r .
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9.11.2.3 Qualquer emissão em freqüências superiores ou inferiores aos limites indicados em 9.11.2.2
deverá estar atenuada de, pelo menos, 60 dE.

9.11.3 O nível da portadora de áudio deverá estar de 13 a 17 dB abaixo do nível da portadora de vídeo.

9.12 Parâmetros ou critérios técnicos diferentes daqueles constantes da presente Norma podem ser

propostos e poderão ser aceitos pelo Ministério das Comunicações, desde que devidamente comprovada
a sua eficácia.

9.12.1 Neste caso, o Ministério das Comunicações realizará consulta pública antes de decidir sobre a
aceitação do pedido.

9.13 PROJETO DE INSTALAÇÃO

9.13.1 O projeto de instalação do sistema do Serviço MMDS deverá ser elaborado por profissional
habilitado e deverá incluir o seguinte:

9.13.1.1 memória descritiva do sistema proposto, relacionando:

a) localidade e unidade da federação onde será instalado o sistema

b) local de instalação da estação transmissora
- endereço

- coordenadas geobrráficas
- altitude (m)

c) freq üências de operação (canai s)

d) transmissores

- fabricante
- modelo

- potência de saída (W)
CGGigo G@c@rtificaçào

e) antena transmissora

-fabricante

- modelo

- ganho (dBi) (máximo, se for o caso)

- azimute de irradiação-máxima, se-for o caso
--------polarização-----------------------------------

altura física da estrutura de sustentação com relação à sua base (solo)

- altura do centro de irradiação da antena com relação à base da estrutura de sustentação
- altitude da base daestruturade_sustentação.(solo}comorelação.ao.nÍveLdo mar
- nível médio do terreno em cada radial

- altura do centro de irradiação da antena sobre o nível médio do terreno para cada radial

f) linha de transmissão

- fabricante

- modelo

- impedância característica
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- a te n u aç ão (dBI 1 0 0 m )

- com p rim en to

g ) S is tem a d e re c ep ç ão

D esc r iç ão d o s e lem en to s d o s is tem a d e re c ep ç ão a se r u tiliz ad o n o lim ite d a á re a d e p re s ta ç ão d o

se rv iço e co n s id e rad o p a ra o d im en s io n am en to d o s is tem a :

- co n v e rso r (d ow n co n v e rte r)

- fa b r ic an te

- m od e lo

- g an h o

- f ig u ra d e ru íd o

- an ten a re c ep to ra

- fa b r ic an te

- m od e lo

- g an h o m áx im o em dB i

h ) E IR P m áx im a em dBW

- E IR P ( m áx .) = P tx - L o + G tx ( m áx .)

o n d e :

P tx = p o tên c ia d e sa íd a d o tra n sm isso r (dBW )

L o = a ten u aç ão n o s is tem a d e tra n sm issão em dB

G tx (m áx ) = g an h o m áx im o d a an ten a tra n sm isso ra em dB i

- E IR P m áx im a . em dBW , p o r rad ia l

9 .1 3 .1 .2 D e te rm in a ç ão d o s lim ite s d a á re a d e p re s ta ç ão d o se rv iço d a e s ta ç ão , a p a r tir d a ex p re ssão

co n s ta n te d o item 9 .6 , p a ra c ad a um a d a s rad ia is le v an tad a s , o u se ja , o co n to rn o d e in te n s id ad e d e c am po

d e 6 6 dB (J .!Vim).

9 .1 3 .1 .3 A v a lia ç ão d a co b e rtu ra e fe tiv a d a á re a d e p re s ta ç ão d o se rv iço , le v an d o em con s id e ra ç ão o

re le v o d o te rre n o e o d isp o s to n o item 9 .4 .2 .

9 .1 3 .1 .4 D im en s io n am en to d o s is tem a com p ro v an d o o a ten d im en to ao s req u is ito s e s ta b e le c id o s n o item

9 .7 , p a ra c ad a um a d a s rad ia is co n s id e rad a s .

9 .1 3 .2 D ev e rão se r an ex ad o s ao p ro je to d e in s ta la ç ão :

9 .1 3 .2 .1 O s p e rf is c o rre sp o n d en te s à s rad ia is m en c io n ad a s em 9 .1 3 .1 .3 .

9 .1 3 .2 .2 O s d iag ram as d e irra d ia ç ão h o riz o n ta l e v e r tic a l d a an ten a tra n sm isso ra . O d iag ram a h o riz o n ta l

d a an ten a tra n sm isso ra d ev e rá in d ic a r o N o rte v e rd ad e iro e o d iag ram a v e rtic a l d ev e rá in d ic a r a

~ ~ i~ n _ c_ Iin a ç ão , se fo r o c a so .

9 .1 3 .2 .3 P lan ta s o u ca r ta s to p o g rá f ic a s , em esc a la ad eq u ad a , in d ic an d o a á re a d e p re s ta ç ão d o se rv iço , o

lo c a l d a e s ta ç ão tra n sm isso ra e a s rad ia is u tiliz ad a s p a ra o c á lcu lo d o n ív e l m éd io d o te rre n o .

9 .1 3 .2 .4 A d ec la ra ç ão m en c io n ad a n o item 6 .2 , le tra b .



2 0

10. TRANSFERÊNCIA E RENOVAÇÃO DA PERMISSÃO

1 0 .1 A tra n s fe rê n c ia d a p e rm is s ã o o u a a q u is iç ã o d o c o n tro le so c ie tá r io d a p e rm is s ã o som en te p o d e rá

s e r e fe tu a d a a p ó s o in íc io d a o p e ra ç ã o c om e rc ia l d o S e rv iç o , o b s e rv a d a s a s d is p o s iç õ e s e s ta b e le c id a s n o

R e g u lam en to d e S e rv iç o s E sp e c ia is .

1 0 .2 A p lic am -s e à re n o v a ç ã o d a p e rm is s ã o d o S e rv iç o , a s d is p o s iç õ e s e s ta b e le c id a s n o R e g u lam en to d e

S e rv iç o s E sp e c ia is .

11. INFRAÇÕES E PENALIDADES

1 1 .1 A s p e n a lid a d e s p o r in f ra ç ã o a d is p o s i t iv o s d e s ta N o rm a e d e o u tra s c om p lem en ta re s , d o

R e g u lam en to d o S T S , b em a s s im , a d is p o s i t iv o s le g a is p e r t in e n te s , s ã o :

a ) m u lta ;

b ) s u sp e n s ã o ;

c ) c a s s a ç ã o ;

d ) c a d u c id a d e .

1 1 .2 A s p e rm is s io n á r ia s s ã o re sp o n s á v e is a dm in is tra t iv am en te p e lo s a to s p ra t ic a d o s n a e x p lo ra ç ã o d o

s e rv iç o p o r s e u s em p re g a d o s , p re p o s to s o u p e s so a s q u e c o n c o r ram p a ra a su a e x p lo ra ç ã o .

1 1 .3 N a s in f ra ç õ e s em q u e n ã o s e ju s t if ic a r a a p lic a ç ã o d e p e n a , o in f ra to r s e rá a d v e r t id o , s e n d o a

a d v e r tê n c ia t id a c om o a g ra v a n te n a a p lic a ç ã o d e p e n a s p o r in o b s e rv â n c ia d o m e sm o o u d e o u tro

d is p o s i t iv o d e s ta N o rm a o u d e q u a lq u e r o u tro re la t iv o a o S e rv iç o , o u a in d a , d e d is p o s i t iv o s le g a is

p e r t in e n te s .

1 1 .3 .1 A a d v e r tê n c ia s e rá c o n s id e ra d a c om o a g ra v a n te som en te p o r um p e r ío d o d e um an o a p a r t ir d a

su a a p lic a ç ã o .

1 1 .4 A p e n a s e rá im p o s ta d e a c o rd o c om a in f ra ç ã o c om e tid a , c o n s id e ra n d o o s s e g u in te s fa to re s :

a ) g ra v id a d e d a fa l ta ;

b ) a n te c e d e n te s d a e n tid a d e fa l to s a ;

c ) re in c id ê n c ia e sp e c íf ic a .

1 1 .4 .1 C o n s id e ra -s e re in c id ê n c ia e sp e c íf ic a a re p e tiç ã o d a fa l ta n o p e r ío d o d e c o r r id o e n tre o

re c e b im en to d a n o tif ic a ç ã o e a tom ad a d e d e c is ã o .

1 1 .5 . A s in f ra ç õ e s à s d is p o s iç õ e s d o S e rv iç o s ã o :

I G e n e r ic am en te :_

a ) a in o b s e rv â n c ia a o s p re c e ito s e s ta b e le c id o s n a le g is la ç ã o d e te le c om u n ic a ç õ e s e a p lic á v e is a o S e rv iç o

o b je to d e s ta N o rm a .

P e n a : A s p re v is ta s n a le g is la ç ã o d e te le c om u n ic a ç õ e s .
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I I E sp e c if ic am en te :

a ) in ic ia r a e x e c u ç ã o d o S e rv iç o sem e s ta r p re v iam en te lic e n c ia d a , e x c e to n o c a so d a s itu a ç ã o p re v is ta

n o item 6 .4 d e s ta N o n n a ;

b ) n ã o cum p rir , em p ra z o e s tip u la d o , e x ig ê n c ia fe ita p e lo M in is té r io d a s C om un ic a ç õ e s ;

c ) n ã o in s ta la r o u n ão f iz e r a d e v id a m an u te n ç ã o n a s a n te n a s re c e p to ra s , c o n v e rso re s e d e c o d if ic a d o re s

a s so c ia d o s a o se rv iç o ;

d ) u til iz a r e q u ip am en to s em d e so b ed iê n c ia à s n o n n a s d e c e r tif ic a ç ã o ap lic á v e is ;

e ) p ro ib ir , p o r c o n tra to o u q u a lq u e r o u tro m e io , o a s s in a n te d e te r o im ó v e l s e rv id o p o r o u tra s re d e s o u

se rv iç o s d e d is tr ib u iç ã o d e s in a is ;

f ) re c u sa r a c e s so a o S e rv iç o , em d e sc um p rim en to a o d isp o s to n o item 8 .1 d e s ta N o rm a ;

g ) in c o rre r em ab u so d e p re ç o , tra tam en to d is c r ic io n á r io o u p rá tic a s te n d en te s a e lim in a r d e s le a lm en te

a c om p e tiç ã o ;

h ) n ã o ap re se n ta r , n o p ra z o e s ta b e le c id o n o a r t . 4 2 d o R eg u lam en to d e S e rv iç o s E sp e c ia is , o s

d o cum en to s c o rre sp o n d en te s à s a lte ra ç õ e s e fe tiv a d a s , p a ra f in s d e re g is tro p e lo M in is té r io d a s

C om un i c a ç õ e s ;

i) in te r rom p e r o se rv iç o sem com u n ic a r a o M in is té r io d a s C om un ic a ç õ e s ;

j) im p ed ir , p o r q u a lq u e r fo rm a , q u e o ag en te f is c a liz a d o r d e sem p en h e su a m is sã o ;

k ) in s ta la r e s ta ç õ e s em lo c a is d ife re n te s d o s a u to r iz a d o s o u m o d if ic a r e n d e re ç o p a ra c o rre sp o n d ên c ia

sem av isa r a o M in is té r io d a s C om un ic a ç õ e s ;

I) m od if ic a r , s em au to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s C om un ic a ç õ e s ; c a ra c te r ís t ic a s té c n ic a s d o s is tem a d o

S e rv iç o o u d o s e q u ip am en to s , em d e sc um p rim en to a o d isp o s to n o item 6 6 d e s ta N o rm a ;

m ) c a u sa r in te r fe rê n c ia ;

n ) n ã o tom a r d isp o n ív e l a o a s s in a n te d isp o s it iv o q u e p en n ita o b lo q u e io à liv re re c e p ç ã o d e

d e te rm in ad o s c a n a is em d e sc um p rim en to a o d isp o s to n o item 7 .4 d e s ta N o rm a ;

o ) n ã o d e r o d ev id o ab a tim en to n o s R re ç o s p e la s in te r ru p çõ e s d e fu n c io n am en to ,-d e a c o rd o -c om o q u e

p re c e itu am a s a lín e a s "d " e " e "d o item 8 .2 d e s ta N o n n a ;

p ) e x e c u ta r s e rv iç o p a ra o q u a l n ã o e s tá a u to r iz a d o .

P e n a : M u lta .

q ) p e n n itir p o r n e g lig ê n c ia , o u im p e r íc ia q u e a s in s ta la ç õ e s p o s sam c r ia r s itu a ç ã o d e p e r ig o d e v id a ;

P e n a : S u sp en sã o .
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r ) re in c id ir n a p rá tic a d e in fra ç ã o an te r io rm en te p u n id a com p en a d e su sp en sã o o u n ão co rr ig ir , n o p ra z o

e s ta b e le c id o , a s ir re g u la r id a d e s q u e m o tiv a ram a ap lic a ç ã o d a p en a d e su sp en sã o ;

s ) in te r rom p e r o S e rv iç o p o r p e r ío d o su p e r io r a tr in ta d ia s sem q u e te n h a o b tid o au to r iz a ç ã o d o

M in is té r io d a s C om un ic a ç õ e s ;

t) d e sc um p rir o d isp o s to n o item 5 .1 .1 d e s ta N o rm a ;

P en a : C a ssa ç ão .

t) p e rd e r a s c o n d iç õ e s e c o n ôm ic a s , té c n ic a s o u o p e raC IO n a IS p a ra m an te r a a d eq u ad a ex e cu ç ão d o

S e rv iç o ;

u ) d e sc um p rir c lá u su la s d o co n tra to d e p e rm is sã o ;

v ) tra n s fe r ir a p e rm is sã o o u co n tro le so c ie tá r io d a en tid a d e sem a p ré v ia a n u ên c ia d o M in is té r io d a s

C om un ic a ç õ e s ;

P en a : C ad u c id ad e .

1 1 .6 N o s c a so s p re v is to s n o s ite n s 1 1 .5 "m " e "q " , q u an d o c ab ív e l, p o d e rá se r d e te rm in ad a a in te r ru p ç ão

d o S e rv iç o p e lo M in is té r io d a s C om un ic a ç õ e s , q u e se rá m an tid a a té a rem o ç ão d e su a s c a u sa s .

1 1 .7 A p en a d e m u lta p o d e rá se r a p lic a d a p o r in fra ç ã o d e q u a lq u e r d isp o s itiv o le g a l, iso la d a o u

co n ju n tam en te , c om o u tra s sa n çõ e s e sp e c ia is e s ta tu íd a s n e s ta N o rm a .

1 1 .8 A n te s d e d e c id ir so b re a a p lic a ç ã o d e q u a isq u e r d a s p en a lid a d e s p re v is ta s , o M in is té r io d a s

C om un ic a ç õ e s n o tif ic a rá a p e rm is s io n á r ia p a ra e x e rc e r o d ire ito d e d e fe sa , n o p ra z o d e c in c o d ia s ú te is ,

c o n ta d o d o re c eb im en to d a n o tif ic a ç ã o .

12. RECONSIDERAÇÃO E RECURSO

1 2 .1 D a ap lic a ç ã o d e g u a lg u e r p en a lid a d e c ab e p ed id o d e re c o n s id e ra ç ã o à a u to r id a d e q u e a te n h a

ap h c ad o , s e g u id o d e re c u rso à au to r id a d e im ed ia tam en te su p e r io r .

1 2 .2 O p ed id o d e re c o n s id e ra ç ã o o u o re c u rso d ev e se r a p re se n ta d o n o p ra z o d e tr in ta d ia s c o rr id o s ,

c o n ta d o d a n o tif ic a ç ã o fe ita à p e rm is s io n á r ia , s e n d o q u e o d e re c o n s id e ra ç ã o d ev e rá se r a c om p an h ad o d o

com p ro v an te d e re c o lh im en to d a m u lta , q u an d o fo r o c a so , q u e se rá d ev o lv id a , em tr in ta d ia s , o c o rre n d o

o a c a tam en to d o p ed ig o p e la a _ u lo r id a d e_ com p e te n te p a ra a d e c is ã o .
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